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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais permanentes e equipa-
mentos de informática, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Esperantinópolis- MA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital/Termo de 
Referência, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da pro-
posta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referencia de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a seleção de proposta mais vantajosa para forneci-

mento de materiais permanentes e equipamentos de informática, de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Esperantinópolis- MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contra-
tação Direta e seus anexos.  

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conti-

das neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO  
 

2.1. o valor global estimado para a presente contratação é de R$ 29.189,84 (vinte e nove 
mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) é, resultante de pesqui-
sa de mercado efetuada pela administração, que será considerado valor máximo 
admissível para a contratação.  
 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos 
itens que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referên-
cia, anexo I deste edital.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentá-

ria própria, prevista no orçamento geral do Município, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04 – Fundo Municipal de Assistência Social 
04 122 0002 1.048 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Perm. p/ Rede. de Assist. So-

cial 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
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4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido.   

 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na for-

ma da legislação vigente.   
 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;   
 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-
pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   
 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);   
 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Adminis-
tração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da 
Lei n° 14.133/21. 

 
5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO  
 
5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 

(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de 
preços deverão ser encaminhados ao e-mail: comprasdire-
ta.esperantinopolis@gmail.com preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 
N° 011/2024.  
 

6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que por sua natureza não contenham validade.   
 

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:  

 

6.2.1. Habilitação Jurídica   
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

ou inscrito;  
 

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista   
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ);   
 

b) b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;   
 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domici-
lio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;   
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d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Con-
junta RFB/PGFN de n° 1.751/2014;   
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do IN-
TERESSADO. (CND E CNDA). 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

INTERESSADO (CND E CNDA);   
 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situa-
ção/CRF;   
 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;   
 

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 
modelo ANEXO III.   
 

6.2.3. Habilitação de Qualificação Técnica   
 
a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, 
referente à execução o objeto da pretensa contratação.   
 

6.2.4. Documentação Complementar de Habilitação   
 
a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme 

modelo ANEXO IV;  
 

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 
da Federal n° 14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;   
 

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE 

 
7. PROPOSTA DE PREÇOS  

 
7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.   
 

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo su-
perior.   
 

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 
será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;   
 

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.  

 

8. DO PAGAMENTO:  
 
8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fis-

cal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.  
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8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, so-
cial e trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assu-

midas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Lici-
tação.   
 

9.2. Poderá esta Secretaria de Esperantinópolis-MA, revogar o presente Edital, no todo em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato super-
veniente, devidamente justificado.   
 

9.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Esperantinópolis/MA poderá anular o 
presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provoca-
ção.   
 

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.   
 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Esperatinópolis/MA.   
 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da 
Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, 
quer direta ou indiretamente.  
 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceita-
ção integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.   
 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresenta-
do, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 
sem prejuízo de demais sanções cabíveis.   
 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do ven-
cimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Secretaria Municipal de Assistência Social, exceto quando for explicita-
mente disposto em contrário.  
 

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:   

 

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência  
 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;   
 

9.10.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF; 
 

9.10.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PCD, consoante art. 92 da Lei Fe-
deral n” 14.133/2021;   

 

9.10.5. ANEXO V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 14.133/2021;  
 

9.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato. 
 

Esperantinópolis – MA, 15 de janeiro de 2024. 
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_______________________________________ 
Écia Lima Carneiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria 010/2021 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

DISPENSA Nº. 011/2024. 
  
Assunto: Proposta de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome da Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a nossa proposta objetivando o fornecimento de materiais permanentes e equi-
pamentos de informática, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de Esperantinópolis- MA, conforme Dispensa de Licitação Nº 011/2024. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1       

 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). Condições 
de Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 que nos preços 
propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa de Licitação, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos.  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 
 
DISPENSA Nº 011/2024  
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empre-
gamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega-
mos menor de 16 (dezesseis) anos.   
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).    
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.     
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 DA LEI 
FEDERAL N” 14.133/2021 

 
DISPENSA Nº 011/2024 

 
A empresa, ____________________________ declara para os devidos fins licitatórios que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PCD, para Reabili-
tado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 
14.133/2021. 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO V DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021. 
 

DISPENSA Nº 011/2024 
 
 
A empresa, _________________-, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos 
impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.936.794/0001-07 

 

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000. 
CNPJ: 20.936.794/0001-07 

 

 

 
 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO NºXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX 
DISPENSA Nº 011/2024 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXXXX 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

O Município de Esperantinópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de ......., com sede na 
Rua ......., s/nº, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº ...., neste ato representado pe-
lo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXXX, nomeada pela Portaria 
nº XXXX/XXX, de XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delega-
das, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX, inscri-
ta no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, XXX, Cep. XXXXXXXXXXXX, no 
Município de Esperantinópolis-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXX e CPF nº 
XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXX doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº XXXXX, e o resultado final da Dispensa nº 011/2024, com fundamento no Artigo 75 inciso II 
da Lei 14.133/2021.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O Contrato tem por objeto o fornecimento de materiais permanentes e equipamentos 
de informática, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Muni-
cípio de Esperantinópolis- MA, conforme especificações e quantitativos estabeleci-
dos abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

R$ XXXXXXXXXX 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  
 

b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes;  
 

c) A Proposta do Contratado;  
 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instru-
mento, até ___/___/___.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO  
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3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, ob-

servação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 

5.1. PREÇO  
 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-
correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis-
tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO  
 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO  

 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão con-
tratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali-

zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.  

 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obje-

to da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Refe-
rência.  
 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documen-
to, tais como:   

 
a) o prazo de validade;   

 
b) a data da emissão;   
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;   
 

d) o período respectivo de execução do contrato;   
 

e) o valor a pagar; e   
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  
 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado.  
 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pre-
ços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên-
cia da anualidade;  

 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, li-
quidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).   

 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  
 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substi-
tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín-

dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ter-
mo aditivo.   

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV)  
 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
 
a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  
 

b) b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;  

 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi-

cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corri-
gido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-

ções pelo Contratado;  
 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
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f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;  

 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Esperantinópolis para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaci-

onadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  

 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contra-
tado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII)  
 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe-
sas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);  

 
c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informa-
ção por eles solicitados;  

 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materi-
ais empregados;  

 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  

 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regu-
laridade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;   

 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais previ-
denciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;   

 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-

quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.  

 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;   

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legisla-
ção (art. 116);  
 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-
mento do contrato;   

 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren-
tes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obje-
to da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante  
 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex-
ceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigo-
so ou insalubre.  

 
9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)  

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 

XIV)  
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contrata-
do que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 

c) der causa à inexecução total do contrato;  
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;  

 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-

tar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções:  

 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei);  
 
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
 
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penali-
dade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
 

n) Multa:  
 
i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
 
ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   
 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
 
i). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  
 

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º)  
 

q) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º).  
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r) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

 
s) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
t) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
u) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegu-

re o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
v) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

 
i) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
ii) as peculiaridades do caso concreto;  
 
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
iv) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

w) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
 

x) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es-
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coli-
gação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em to-
dos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju-
rídica prévia (art. 160)  

 
a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
 
b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
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11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen-
te de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defe-
sa. 

 
11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 
11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 
a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
c). Indenizações e multas.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2024, 
na dotação abaixo discriminada: 

............... 

............... 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsi-
diariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguin-
tes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato.   
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado con-
forme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual te-
or e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi-
nadas.  
 

Município de Esperantinópolis/MA, XXXXXXXXXX de XXXXXXXXX de 202X. 
 
 

_________________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

  
_____________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF 
 
__________________________________ 
CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso II da Lei de 
Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. seleção de proposta mais vantajosa para fornecimento de materiais permanentes e 
equipamentos de informática, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Esperantinópolis- MA. Conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QNT V.UND V.TOTAL 

1 

Amplificador de som bivolt. Quantidade Canais: 12 unid 
Tensão Trabalho: Bivolt V, Características Adicionais: Áudio E 
Dolby True. UND 1 1.838,80 1.838,80 

2 

Apresentador multimídia com as pilhas ou bateria compatível, 
alcance mínimo de 10 metros, conexão USB do receptor, 
compatível com Windows, Mac, notebook. Frequência mínima 
2,4 GHZ UND 1 634,80 634,80 

3 

Armário para escritório - Tipo: alto; matéria-prima: aço chapa 
22 (0,75mm); prateleiras/suporte: 04 prateleiras internas 
reguláveis de 5 em 5 cm; gavetas: sem gavetas; portas: 2 
portas; estrutura/base: aço; dimensões: 198 x 90 x 45 (a x l x 
p); UND 5 1.018,33 5.091,65 

4 

Cadeira/poltrona plástica- Identificação: cadeira empilhável, 
monobloco; matéria-prima: polipropileno; apoia-braços: sem 
apoia-braços; utilização: usos diversos (irrestrito); peso 
suportado: 140 kg (carga estática); UND 30 93,44 2.803,20 

5 

Caixa de Som Acústica. COMPONENTES: Caixa Acústica de 
aproximadamente 700W, entradas e saídas XLR + DRIVER 1". 
Aproximadamente frequência 120 Hz à 16 kHz com bluetooth. UND 1 1.150,00 1.150,00 

6 

Impressora colorida laser, com as seguintes especificações 
mínimas: Tecnologia de impressão laser, toners ciano, 
magenta, amarelo e preto, impressão frente e verso 
automática, painel de controle com visor, volume de impressão 
mensal até 4000 páginas, velocidade de impressão (papel A4) 
em cores até 27 ppm, conexão Wi-Fi, USB e LAN ethernet. UND 1 4.188,31 4.188,31 

7 

Mesa retangular de aproximadamente 120cm (c) x 60cm (l) x 
74cm (h): fabricada em MDF. Todas as peças deverão ser 
montadas com sistema que permita sua desmontagem e 
remontagem a critério do órgão garantindo a integridade física 
do conjunto. UND 5 567,25 2.836,25 

8 

Microfone com fio padrão polar cardioide unidirecional 
dinâmico uniforme, com fio; resposta de frequência ajustada 
para vocais; sistema shock-mount; filtro esférico embutido 
com filtro pop integrado; resposta de frequência de 50 a 
15.000 HZ; acompanha adaptador para pedestal com 
capacidade de giro de 180º; acompanha cabo XRL/P10 com 5m 
de comprimento. UND 1 180,06 180,06 

9 

Notebook, processador Core i3 3.2 GHz, sistema operacional 
Windows 11, memória 4GB, memória externa 256GB SSD, DDR 
4, tela 15.6'' Full HD LED. UND 2 3.438,00 6.876,00 

10 

Smart TV 40’’ resolução ultra HD 4K (3840x2160), tecnologia 
LED, recursos Smart, frequência 60Hz, conectividade Wi-Fi e 
Bluetooth. Conexões: mínimo 2 entradas HDMI, 1 entrada USB, 
1 entrada de componente (Y,Pb,Pr), 1entrada AV, alto falantes 
integrados de no mínimo 20w (10x2) RMS, controle remoto, 
energia voltagem bivolt, cor preta, com conversor digital 
integrado. UND 1 2.037,22 2.037,22 

11 
Ventilador pedestal (tipo coluna) 40 cm de diâmetro; 
Descrição: cor preta; ventilador de coluna; grade em aço; UND 5 

 
 1.553,55 
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1.2. O objeto desta contratação se enquadra, conforme DECRETO MUNICIPAL N° 

020/2021, ARTIGO 8°, INCISO I.  
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.189,84 (vinte e nove mil, cento e 
oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação trata da necessidade de aquisição de equipamentos de 

informática para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social deste município.   
 

2.2. A aquisição de equipamentos de informática por parte desta Secretaria, se justifica 
de suma importância para o bom andamento dos trabalhos, eis que visa 
proporcionar aos servidores os meios necessários para realização de suas tarefas 
diárias, aumentando, desta forma, a produtividade e, consequentemente, a melhor 
qualidade dos serviços prestados aos munícipes.   
 

2.3. Diante do exposto, para suprir as necessidades desta Secretaria Municipal, com 
vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por esta no 
âmbito da Administração Pública, indispensável se faz o fornecimento do objeto. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21  
 

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

3.3. 2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 

4.1. Os itens serão fornecidos até 5 (cinco) dias úteis da data de recebimento da ordem 
de fornecimento.  
 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.  
 

4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Jefferson Moreira, S/N – 
CENTRO - Esperantinópolis – MA CEP: 65.750-000.  
 

hélices com 3 pás; com inclinação vertical ajustável; grade 
removível; com oscilação; base com 4 pés; ajuste de altura; 
desmontável; voltagem: 220v. 

310,71 

TOTAL R$ 29.189,84 
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4.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias, do prazo total recomendado pelo fabricante.  
 

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 

4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput).  
 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).  
 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
 

5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  
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5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  
 

5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput).  
 

5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º).  
 

5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF.  
 

5.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)   
 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021.  
 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:    
 
a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
 

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  
 

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação:  

 
6.12.1. Habilitação Jurídica:   

 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  
 

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  
 

6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
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6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
 

6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
 

6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 

6.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;   
 

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;   
 
5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência.  
 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2024, na classificação abaixo: 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0211 – Fundo Municial de Assistência Social 
04 122 0002 1.048 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Perm. p/ Rede. de Assist. 

Social 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

Esperantinópolis do Maranhão- MA, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

 
___________________________________________ 

THAINARA BATISTA DE CARVALHO ALVES 
Chefe do Departamento de Programas e Projetos Sociais 

Portaria Nº 078/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.936.794/0001-07 

 

Rua Genésio Carvalho, 167, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP 65.750-000. 
CNPJ: 20.936.794/0001-07 

 

 

 
Aprovo o presente Termo de Referência  
Constante deste Processo. 
Em____/____/2024 
 
 
 
_______________________________________ 

Écia Lima Carneiro 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria 010/2021 
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